
LEI N°. 4.385, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2008.

Denomina artéria de nossa cidade de "LUIZ

SEGUNDO SANTOLIN - Pioneiro".

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.°É dada denominação de "Luiz Segundo Santolin" a uma rua em nossa cidade.

Art. 2.° A rua que trata o artigo anterior está localizada no Loteamento Julinho,

iniciando na Rua Dr. Sidney Guerra até a Rua Jacarandá, entre a faixa de domínio da viação férrea e

as quadras n°. 1, 5, 6, direção norte-sul.

Art. 3.° As placas indicativas conterão os seguintes dizeres: "Rua Luiz Segundo Santolin

- Pioneiro".

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechi Novembro de 2008.

Eloi João za~
Prefeito Mu~i~'-~

Juli ndré Antoni
Secretário Mu I I ai de Administração em
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